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Lei 0211/2024 São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

CRIA O CARGO MÉDICO (A)  

NA ESTRUTURA DOS 

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO CARIRI - PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

CARIRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam criados no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Cariri – PB, 10 (DEZ) cargos de provimento efetivo de MÉDICO  

cujo acesso se dará mediante aprovação em concurso público de provas, 

provas de títulos conforme descrição constante do anexo único que faz parte 

integrante da presente lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correm por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se e 

publique-se, na data supra, na forma da lei.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 

Prefeito municipal 
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ANEXO ÚNICO DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS CRIADOS 

Nome do cargo Médico PSF 

Quantidade de cargos  10 (DEZ) 

Forma de provimento Concurso Público 

Remuneração R$ 9.504,00 (nove mil quinhentos e 

quatro reais) 

Jornada de Trabalho 30 (trinta) horas semanais 

Escolaridade Superior + Registro no Conselho de 

Regional de Medicina 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Preferencialmente, o médico da equipe preconizada pelo PSF deve ser um 

generalista; portanto, deve atender a todos os componentes das famílias, 

independentemente de sexo e idade. Esse profissional deverá comprometer-se 

com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um 

conjunto de conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Sua atuação 

não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos. Seu 

compromisso envolve ações que serão realizadas enquanto os indivíduos 

ainda estão saudáveis. 

Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, 

entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, 

extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias 

bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 

confecção de prótese oral e extra-oral.   Diagnosticar   e   avaliar   pacientes   

e   planejar tratamento.   Realizar auditorias   e   perícias   odontológicas,   

administrar   local   e   condições   de   trabalho, adotando   medidas   de   

precaução   universal   de   biossegurança.   Assessorar   nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Ressalte-se que o profissional deve procurar compreender a doença em seu 

contexto pessoal, familiar e social. A convivência contínua lhe propicia esse 
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conhecimento e o aprofundamento do vínculo de responsabilidade para a 

resolução dos problemas e manutenção da saúde dos indivíduos 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade 

Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um 

processo terapêutico e de confiança 

- Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visandoabordar os 

aspectos preventivos e de educação sanitária 

- Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas 

ou não sanitária em sua área de abrangência 

- Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao 

adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando 

também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 

cirurgias ambulatoriais, entre outros 

- Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 

mais saudável 

- Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o 

conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os 

legitimam 

- Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 

organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família 

 

 

São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 

Prefeito municipal 
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